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CONTRATO ADMINÍSTRATIVO

Processo Adniiíiisttadvo n'M)06/2023

ínexifjibiiidadL' de Licitação n'^ 004/2023

CONTOATO ADMlXIS1"RATÍ\'n X*’ 006/2023,

QLU UTiAiRAM LXTRL M \ CÂMARA
MÜNTCIP.AL DE COELHO NETO/ALA E \

[-AÍPRESA jOSIVALDO LOPES SOCIED.ADE
INDrVIBÜÂL DE ADVOCACIA XA B )RMA
\BAÍXO:

A CÂMAR.A MUNTCIP-VL DE COELHO NETO, hstiidu do Maranhão, pessoa mmiica

dc dirctuí púhíico iraerno, inscrita no C.N.PJ, sob o  {!6.T9.54i)/uniU-00, com sede p.-à
Riu Rs i Branco, s/n, (Lniro, Cc»clho NeiO; .VLA, EEF 65ú2cH'i>''. neste ato represemado pclít
'●et! Presidente Sr. ]r>Bé Ribamar dos Símtt>&'Alves Júnior. Itrasiteiro, càsadu, iiiscni-rv n<>
( db-p.” íH k>. ]ú5.y7'Ç-Sb. doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

JOSDAALDO IDFES SOCIEDADE ÍNDIVÍDEAL DE ADVOCAíCIA, pcssru
lardica de tlfredn prr.skPt; inserira no C.X.PJ sob o  1íí.835/J28/0(>(i! -4í'), com sclR- na
Kiiü do5. fmiüs. n" Ü5^ Quadra I2^ Olho vi'Agaia, São Luls/ AL'\.,(.EF rõ.üúb-iCd, neste an»

rcí^rcNcnfada pt.>r seu represemaine Sr. Josivaido Oliveira Lopes, brasileiro, inscrino
CFF n" “'I8.3b6.833-PL doravante denominada CONTRAl/ADA, fem, emre si.

.mtsiado o presente í aAXl RATi rr 006/2023, decorrente dti IncKtgibúidade de Licuacã
n' 004/2023, íormaiizad<.> oos autos do Processer Adminisirauvo n'^ 006/2023.
'.■.ibmeiemio-se -as cláusulas e condiçoes abaixo  c aos preceitos mstituídos pdá Lct í cdcnl
n' ^.()hó '95. cm seu art> 25, inciso IL

íi« ●

i *

CLAIISULA PRLMEJRA- DO OBJETO
LL í ) olsiero do presenre instruinenro é a Coíiiraiaçào de pessoa jurídica puxa
prestação dc serviços técnicos proRssionats especializados em assessoria e
consultoria dc controle InTcnio para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Neto/ALA, nas condições esiabeiecídas no Prííjcii' Básu- 1.

CLAUSUDA SEGUNDA - DO FUíND;VMENTO LEGAL

2.L Este roíuiiito rem comn rirnparo Itpal o proccdmiento dt IXEXlGIBlíiDADE n'^
004/2023 c rege se pelas disp» l^içòci expressas na
l^ísicrun-ics c demius iegBiaçíács pemnentes., A proposta de pix"c«'ís spresetnads e o Prrkctu
{'●asíco nassam .i intcicfar este com raio.

iV‘ S,666.'''D iw suas iilicnicòcs

£0. VEREADOR FRAMCISCO FERREmA
I CEP55.6^0-000 ^ 0^Pi. O67?^54D/®r)l~QO 1 Tdeft5np'íi3já-í73-,j lS7
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. PeU execução dos serviços ora contratado, a ConiTatante pagara à Comrafada o ralíir

glohal áv R5 (ccntt> e (JÍto mil reais), confí>rmc tabela abaixo:

ITEM j DESCRIÇÃO UNI D VLR TOTAL IQüAKT. VLRUNIT

ConrrHtação

de pessoa

jurídica para !

I prestação de {

j  sersiços
I  técnicos

profissionais

I especializados
^ em assessoria
5

i e consultoria

de controle

míemo para
atender as

necessidades

da Câmara

í Municipal de

!  Coelho

j  Heto/MÂ

R$ 108.000,00

(cento e oito mil

reais)

RS 9.000,00

(nove mil

reais)

MÊS 1201

CIÃUSULÂ QUARTA - DA BX^:CUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. \uxiüar na daboracâo dc reiaróriuí» c recomendações a serem expedkks pdo ótguo dc

Cofifridí- Interno de acnitio com as normas legais vigentes;

4.2. Impkniacio dt normas imemas operacionais cm íí mIos os setores;

43. Auxilio m elaboração de esclarecimentos aponmílos peU» tnbunal de Connis do Hsrado;

4.4. rreinamenro e assessocamento a>nnnuí> nos assuntos tjuc dizem respeito ao (.ontrole

Interno;

4.5. Visitas de vcriricaçào etn tc»dc»s os departamemo,*: da Câmara Mimicipal de Coellio

\ctn/MA, realizando auditorias e emitindo paieccrcs ctmdusivos sobre o cumprimento da

icgalid-adc das despesas, cm conjunto í>u separadamente com a central dc Controle Intemo,

4.6. Auxílio na elaboração dc projetos de leis sobre o Controle Interno e seu regimento a

serem rcalízadtis f>ela Procuradoria geral;

4.7. Assc^ommenro das atividades de apresentação dos relatórios de competência di>

Cornruk Intcmu c audiências Públicas,

£0. VEI^ADOA FRANOSCO FERREIRA

Bâ.rfoc«*tfc|í^fâ.as~ooei 1 a«>i:es,ims4Q(ííJí»3i^oo 1
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CI^4tlSUl^ QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas tiecfMTeoies da presente conrrataçãíj correrio à conta dc nxurço'5

vspcdftcos consignados no C>rçamcntc^ Geral da Câmara Municipal de Coelho neto/MA

tlcsic exercido, na dotaçSo abaixo discriminada:

1. Or^iU (tl - Câmara Mumapal

n. Unidade Ciesiora: OLIU — Clmara Miuudpal

Ilh Frsticto/Artvidadc: 2(iUl ™ Manuícnçâo E Funcioníimemo Da Gmara Mumapal

íV. CJasxiiicação EconÓTnica:3,3.9(»,35 - Semços Dc Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazt» de vigência da contratação seta de 12 (dozto meses, contados a pamr thi

assinatura do coirtrato, prorrogável na formado art. 5*^, íí, da l£i n® 8,6í»6/93.

CUiUSULA SÉTIMA - SURCONTRÁTAÇÃO

7.L NI<» será admitida a subconcrataçào áo objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCAJUZAÇto DA EXECUÇÃO

84. Nos termos ãn an. 6? da Lei 8.6fj6 dc 1993. será dcsi^^iado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm ít^stro puipri»» ti>das as

ucfíirèüdas rdadonadas Com a exccuçto e determinando o que íor necessário á

regíiiaDzaçáo de falhas au dcfciíos observados.

8.2. A fiscalização dc que trata este item nào exdui nem reduz a responsabilidade d:i

(.onrratada. mcluaive petame terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

impcftciçíáes tçcnicaí^ ou vádos raübitórios, c. na ocorrência desta, não implica em

rtíne5píasal>iUdadc da Administração oü dc seus agentes c prepostos, dc contbmiidadc

com M an. da I ei tf 8.666, de 1993.

8.3. representante da Administração anotará cm registro próprio tíxlas as ocorréncnis

rclucionadas com a execuçâi» do contrato, indicando dia, més e ant>, bem como o nome dos

fundonários evenruaimente envolvidos, determinando o que for ncccssáno á regularização

da^ falhas ou defeitr-wv observados c encaminhando f>s ap<-mtamcmos ã autoridade

ci impcientc para as pn^^adenda? cabíveis.

CL,\USUI-ANONA- DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será tcaÜzado no prazo máximo dc ate 3*i (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nora í*i<caJ ou Eatuns, através dr ordem bancária, para crédito em

banco, agência c conta corrente indicados pelo Coniratado.

9.2. Consiilera-üc ocomdo o recebimento da nota fisca! ou íárura na momento cm que o

orgáo Lontrarante atescar a execução do objeto do contrato.

£0, VÍREADCm F8ANOSCO FERREfRA

^iía na 8f anco^ ^ eaéro Canto 1 CS> 6S.fiaô« IW: i».775.540f000l-í» í {»}3475-3U?
'.com
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9.3, \ Nora Fiscaj ou Fanira drvcri set obrigaToriamentc acompanhada da comprovação
á-à rc^aíandadt fjscal, medumc apresentação das seguímes cerrklôcs: Ccrtkiao Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da Uoiào e
í^Tcvklcnciám. Certidão Ncgam a dc Debitos Estadual e Ccrhdão Negativa dr Inscrição na
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negath^ de Débitos Municipais e Ccrtidào Neganvade
Inscriçàíi na Dívida Ama dn Município, Cenificado de Regularidade do FG I^S - CRF e-
Cerodât» Neganva de Débitos Trabalhisras (CNDT)>
9.4, Havendo erm na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
címrniucào, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. pit

occmplo. ubngaçào financeira pendente, tkcorreme ile ivenaiidadc impi>sia ou
muíiimplénck, o pagaowifito ficará sobres tadf> ate t|uc a Contratada providencie as medidas
<3neadoras. Nesta Krpótese, o prazo para p;^amcnto inic»âc-se-â após a comprovação da
regularização da situação, náo acarretando qualquer ònuspani a Contratante.
9.5. Sm comíderada daci do pagamenro o dk em qut constar como emitida a ordem
bancária para pagamemo.
9.fi. Quando dí» pagamento, será eíctuada a retenção rribtitárk presista na Icgisbí^o
apitôivçl
9.7, A Contratada rcguktmentc optante pdo Stmples Nacional, oíjs lermos úa l.cn

i;»íinplcmcntar n® !Z3. de 2í)(Ki. não stifrcrá a retenção cributárm tjuanuí aos imposti^s c
contribuiçòcs abrangidos por aquele rc^mc, No çntamo, o pagamentr» ficará condicionade»

à apresentacàíí dc cumpeovaçao, por nieío de docomemn oficial, de que tú/. }us
rratamentu mbutàrio f«r\'orccidk> previsto na referida Ed Compiementar.

.lO

CLÀCSCT^A DÉCim- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. () contrato f>«idcrá ser alterado nos termos do arti|^j 63 da Ld n“ 8.666/93. mediante
as dcvãdas justificativas. \ refenda alteração, caso luja, será realizada atr2X^é.s dc termo dc
tdl tamenro.

CLÀUSLTLA DÉCIMA PRIMEIR.A- DO REAJUSTE

ll.l. Os preços são e írreajusiávcis no prazo de um ann
apresentação da pruptascí dc prcçcis pela Ctmtracada.
tt.2. !3cnrro do prazo dc vigência do ccmtrato c mediante solkitação da Contratada, os
preços contratados pexierão sofrer reajuste após  o intetregno de tmi anii. aplicando-se
indke de Preços ao Consumidor Amplo íPCA/ífKFH exclusivamcntc para as obrigações

imciadas e concluídas upss a <Kurrcncia da anualidade,
1E3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, u inteiTCgno inimino de um ano .será cornado

ã p.irtir dou efeitos nnanedros do üJtitiw) reajitste.

contado da data dc

o

Wn/m,MT

EO. VEI^ADOR FRAMOSCO FERREIRA
Hua firaias.. s/h« - Bsirrc Centro ! m fiSWOW ! 03>í: 06.779.S^Q001-«) I T^fww; ÍMÍM75-313?

c«rranmuntciaié<nMiiiiiftjfaam«
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11.4. No cast> dc âtfaso ou nio di\Titgaçào cto indicc de feajuscimenro, o CONTRATANTE

p^ará à CONTR.VTADA a impomacia catciiiada pela última vanaçào conhecida,
litliudando a diferença coirespondemc tâo lo^> seja dívul^ad<< o índice deliniiiva. Fica a
fT^NTRATADA obrigada a aprci^ntar memória de c.álculo referente ao rca|u!«iamcmo de

preçf»s di» valor remanescente, sempre que este <x:orrei.
11.5. Na> atenções rinais. o índice nriiizado para reajuste será. obnçatonamente, o
dctlmtfvOi

11.6. Caso o índice estabeíecido para reaiustamento venha a scr cxtkm^ oh dc cjualqucr
Jíjrma nao [x>ssa mais scr utilizado, séri adotado, cm substmúçâo,
deicrminad?! pcia legislação cntào cm vigor,
11.7. N'a ausência cie previno kgal tjmtifo ao íníRce subsütuto. m partes eJegerâo
mdicc ofiaai. para reajusiamcmto do preço do \^or remanescente, por nieio dc rermo
;idÍTiv'o,

11.8. {) reajuste sctii realizado por aposdlamcnto.

que ncr a sero

novr)

Cl AUSUI*A décima segunda « DO RIKEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1/íJ recebimento dos servi^ setà feito pda CONTRATANTE, após vcrificaç^t* da

soa perfeita cxccuçào, onde será atestado o cumprimento da obri^çáo assumida.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA
RESPONSABILIDADES DAS PARTES
0.1. ( lonsatucm direitos da Contrarante receber  o objeto deste Contrato nas condições

avcncsdas e da Contraíada f^rtcbcr o valor ajustado na forma c praza eoiivcndoíiados.
13.2. S5o obrigaçôcíí da Contratante;
13.2.1. cccdscro obfeio no prazo c condições estabelecidas no Projeto Básicoi
13.2-2. acompanhaf c fiscalizar o cumprimento das «ibri^ções da Contratada, através de
>í-r\ id^r csj>enalmcme designado;
13.2.3. efetuar o pa^mento à Contratada no valor airrespondente aos serviços prestados,
no prazo c forma estabdeados nc» Projeto Bl>ico c seus anexos;
13.2.4. oilocar a iiisposiçáo dos técnicos, espaços físicos compatíveis c os equipamentos

que forem requtsttados tomo necessários para o Eim andamenti' âm serviços;
13.2.5. presrar as informações c os esclarecimentos que venham -a ser soliatados pcía
( omr.u;KÍa.

13.3. A Administração nâo respondera por quaisquer compromissos assumidos pck
Cmuratada com tcrccrros, mnda que vinculados à cxccuçao do presente Termo ík t^intrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrèíKia de ato da Contratada, de
setís empregadí>$, prepostos mi subordinados,
13.4. Sào obrigações da Contratada:

SEBESSÍ

DOS DIREITOS E

A

Sa VFRCAiKm FRANGS:0 FERRSRA
Hw to ifüísco. Vft* BíiítoCenlm} mèS-QQ-m \ CI«»i:O1779340/ÔOi3i-OO í fetetaq98i34t3-iI87

g-imii; rtnwggi^ictoiriaiiiPpnyi.com
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U.4.1. A Comnídida deTc cumprír (odas as obrigações constantes no Ptojeto Bãsico, seus

c sua proposm, assumindo crmio cxdush-amcntc seus os riscos e as despesa:-

derorrenres da bia e peifcmi execução do oh|Cto c, ainda;

B.4^. manit r, durante nxía a exmiçâo do contnuo. cm comparibiüdade com as obrigações

.i>sumtdas, todas as condía>es dc habiiitaçáo c c|ualificação exigidas;

Í3.4.3. manter cm scú <)uadro prí>fis5ÍonaÍs comprtJvjd;tmente capacitados c que integram

.1 rdaçào tia equipe técnica apresentada pot ocasiao ík proposta de preços

mantenham as caractensíicas técnica^ daquela, dc modo a .issegurat a boa qualidade dos
sen-íçfis a serem rcaliaados;

U.44. assumir os {mm ciccofrcntes dc dcsS< »camen^> e tsuâm do pessoal utÍíí/ado
exccüçâtí diM sen içíis;

13.4,5. providenciar para que
enfis»mánda c«>m

-incxov

ou que

para a

sciv-iços seíam prestados dc maneira adequada

as normas dc segurança cstabcleddas cm le^slaçáo própria;

13.4.6, rcsponsahilizar-se por todos os tributos, contnbuiçõcs fiscais c patafíscais que
meidam ou venham a tncídir, direta c incbrctainçotE, sobre os serviços prestados, c demais

inerentes à ptest^ao dos serviços; c, súnda, apresentar os dtxrumemos (iscais dos

serviços cm coníormidade com a Icgisíaçao vigente;

13-4.7. atcftdcr os servidores da Camara Municipal c seiís entes na sede da empresa ou por

oum» melo remoto, para orientações técnicas específicas;

13.4.8. nâo ilivulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pnrtc-xto,

informações c dados adquiridos na execução dos

05 c em

custos

serviços;

13.4.9. tacílicar a açâo da focahxaçàij na

e&cbrvcimcntox que torem soHcitados pela Contratante;

13.4.10. indicarprcpc»sto para representá-la durante a cxeciiçáo do

mspcçâo dox serviços, prestando, prontameme, os

amtnito.

a^ÃCStiXA DÉCIMA QUAKTA

DOCUMENTOS

14.1. A tníCii eventual Je dtxumrnios entre u Contratante c a Concratatia, sera reaii?„ida

através ile protocolo. Nenhuma outra forma scra considerada como prova dc emrcga dc
documentos.

DA TROCA EVENTUAJ. DE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infoiçà»» jdmmisirariva. nos termos da i.ei 8.666/1993. o Contratado que:

3 í der causa à mcxecuçâo parcial üd comram;

h) der causa ã locsecução parcial do contrato que cause grave ikno a Administração ou aó

fonaanamrnto df.»s serviços públicosvm ao interesse coletivo;

c» der Ciusa à incxccüção rotal do contrato;

INFRAÇÕES E SANÇÕES

●- VIREABOR FRAN<^0 FSIREIRA
«MS S.0 Bmok ■ mnQ Mf» I m BSmam l tm^ OSJBSt^mi -m l  ÍMÍS4»3IS?



Hí,.
CAHAAA MUWC9M. DE

COEUlONETO
Tíur.'- ar co«iiyBt97*E

Âii

ü * ikixar dc cnrrcgar a dacumcntaçào exigida para certame;

ei não mantiTcr a proposta, saK-o em dccorrémaa de fato supcn^eníenrc devidamente

jusnfjcad*>;

fi nàn celebrar o contrato ou nâo entrega a tkícuracnraçào exi^da para a contratação,

ijuando ronvocadí> dentro do prazò de validade de sua proposta;

»- i-n^icjar o rcíardamcnto da cxccuçàn ovi da cntrqça do objeto da c« «ntraiaçâo sem mom fj

justmeado;

h: apresentar declatação o« documentação talsa exigida para o certame im prestar

licdaração falsa duratue a dispensa defrónka ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato teaudulcnto na exccuçâí> dc» contrato;

comportar se de modo inklóneo ou cometer fnmde de qualquer natureza;

ki praticar atos Uiertos com vsstas â brustrar os objetivos do certame:

I) praticar ato lesivtí previsto no air. 5*^ da í^ei n” 12.B46, de 1" de ̂oscr> de 2ÓI3.

15.2. Serão aplk.idas an rcspíinsávc! pebs infrações admimsíran\ as acima descrita» as

^^lunies sanees:

í) Advcnência, quando o Contratado der causa à inexecuçãf> parcial tk» contratí». »empre

que fiâí) SC jusnticar a imposição de penalidade mâtó grave (art. 87, inciso !. íla I ei>; ,

H; Impcdiirento de licitar c contratar, quando praccadas as ctmduras descritas nas

aimots b, c, d, e. f e g do stíbiiem acima dcsic Contrato, sempre que não se juMitícar a

imposição dsf penalidade mais grave (an. 87. inciso líl, da 1.ci);

lii) Declaração de inidoneidade paira üciiar e contratar, quando pcaiiodas as conduias

descritas nas alineas h. ç j. k c i do suliítem acima deste Contrato, btm como nas alincas b,

c, d. c, f e g, que iustifiqucm a imposição dc penalidade mais grave (art. 8'. inciso IV. da

Leii;

fv'; Muita: (arL 87, inciso H, da Lei):

l) moratória de (>374 femeo deomos pr^r cento) por dia de atraso infusdric^o sobre n

valor da pateda inadímpÜda, ntc o limite de 30 (trtiua) dias;

2; compensatóriii de 3.0 "4 (anco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

incxccuçào total do objeto;

15.3. j\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipíucse alguma, a

bngaçàn dc rcpaniçá(^ integral ão dano causado ao Càmtratanie.

15.4. Todas as sai^:ü€s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuktix umente

com a multa,

15,5. Antes da aplicaçã»» da mulei sera facultada  a dcxei^ do inicressadí> no prazo de 13

'tjumzei dias útds, comadr» da data dc suA intimação,

15,6. Sc a muita aplicada c as indenizações cabíveis tbrem su|vcri< «tes ao valor do pagumenn»

eventüiiJmcnic devido pdo Ci»ntratítnEe m> Contratado, além dá perda des»e valor, ;i

diíérença será descontada da garantia prestada ou será cíkjrada judicialmcnre

o

4»

BW3S

ED. VEREADOft FRANDSCO FERREIRA

auí«aô8«»«3M/n* BMitroZitítw j aP«5.W&«B | CfíPJ:&.77954C|?í»0l4Q
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TCUPO U ItQVAS COHQUiStIAS

15.7. Ptrviamcnte .10 cncsmmhamcntí» á cobrança iudícial, â multa poderá «er recolhida

adminbtrativamcnic no prsiío máximo dc tO (dez; dias. a contar da data <io recebimento
da coiminidcão enviada pelâ àutotidade competente.

ÍS.8. A aplicação da.s sanções realffiif-se-i em processo admirustradvo t|uc assegure
crmtmdmmo e a ampla defesa ac» Contratado.
15.9. Na aplicação das sanções serão consideradosr
j; a namrc/a c a gravidade da infração comenda;
h) as peculiandadcs do caso concreto;
c) circunstâncias agravantes t>u atenuantes;

í>

d) »ís danos ijuc dela pn>vierem para o Coniraiame;

c) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas t
onentaçôes dos õtgáos dc controk,
Í5J0. Os atí>s previstos como infrações administrativas na Lcj n** B.õõb, dc 1993, ou em

íeb dc licitações c conccatoi da Administração Púbíica que ímmbém sejam tipirication
como atos lesivos na Lei n" í2.846, de 2013* serão apurados e julgados eonjuníainenie, nr*s

mcsnujs autos, observadas o rito procedimental c amntidade competente.
Í5JÍ. A personalidade juridícã do Contratado podecà ser desconsiderada semprç que
utilizada com abuso do direito para tacüic^, encobrir ou dissimular a prática dos .uos ilícitos

pre\ásros neste (àintrato ou para poivocar confusãt' patrimoniai, e. nesse ca.so, unlo^
efeicus das sanções aplicadas a pessoa juridica scràí» estendidos aos seus administradores c

vmtras

us

com |v>üeres dc admimsixaçâo, ã pcisma jursdica Succssíira ou k empresa ck* mesmo
Contratado,

SttCl» K

ramo cí>m rekcão dc coligação ou controle, dc fato ou dc direito, com
obscn aslos. cm todos os casos, o contraditório,  a ampk defesa e a obrígatonedade dt

0

análise jimdica pré\"ia.
15.12. O Contraiantc deverá* nr> prazo máximo 15 (quinze) dias úteb, contado da data dc

.ipiicaçào dií sanção, m formar e rmnter aíuahzados os ciados rdam'os às sanções por eh
aplicadas, para 6ns de publicitWe no Cadastro Nacional dc Bnipresa.s Imdônca
huspensas iCeis^ c no Cadastro Nactrimü de Empresas Punidas (Cnepi, msricuidos no
ámhírn do Píxier Executivo Federai.

s c

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. O contrau) pode ser extinto antes dc cumpncLis as obngacõcs nclc estipuladas,
ames do praz») nele fixado, por algum dos mo«vi>s previstos na íegislaçáo vigente, bem
como amigavelmente, assegurados o comraditôno e a ampia defesa.
16.2. A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou da cstruiuni «h empresa não

cnsciará a rescisà» > se não restringir sua capacidade dc conduir o contrato.

16 J. Sc a upcr.K.ão implicar mudânça da pessoa jurídica contratada, descem ser fotmaiizadi.>
ícrmt» aiiitivo para alteração subjema.

ou
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16.4. <) tcmío dc ré^dsáo. sempre que possívd, sra precedido:

16,4.1. Haliinço dos evemos contratuais |á cumprido^ ou parcialmemc cumpridos;

16.4.2, Rdacào dos pagamemos \à efeuiados c ainda devidos;

16.4.3. índem?.açòcj» c muiras.

CI^üSüLA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

17.1. :\ rc5asái> do contrato terá lugar de plen<

independcntcmcnre tie imerposição judicial ou extrajudicial em conioririidadc com o art

S5. meiso IX, da l-ci n“ 8.666/^3 e suas alterações nos casos previstos no^ artigos a 8i»

da reteridii lo.

17.2. Os casos dt- resdsão serão íormalmcnte mothTidoíí nos auíos do processo, assegurado

Cí>nrT;uluón« 1 c a ampb defesa.

Í7.3. Á rescisàu admirnsTrativa ou amigável deverá ser precedida dc autonzaçao escrita e

fumlameiitada da aurondade competente.

direito, a ctíterio d.i (a>ncrat.ante.

%>

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1.'Os casos omissos serio decididos pdo CONTRATANTE, segundo as dispos^dcs

contidas na Lei n** 8.666/93. c demaís ní:*rmas federais aplicãvcís c. subsidhnamcntc.

segundo as tiisptisições contidas na Lei n*^ 8.078, dc 19^í — Ctxlígo de Defesa dr»

Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

ClÁUSüLA DÉCIMA NONA-FUBUCAÇÂO

19.1. Incumbira ao (Tontraiante providenciar a publicação do extrato deste insmimcmo nos

rermos e condições previstas na laii n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O presente contrato é rc^do pch Ixí E.666/93, aa. 25. mciso Í1 c demais dtpínmas

legais peranemes,

20.2. É eleito o Foro da Comarca de Coelho Ncío/\L\ para dinmir os litígifrt que

dccorrcrcm da execução dcsic Termo dc Contrato que nao possam ser compostos pela

cnnciUaçáo.

'LTOB8BIBWMOS
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csitarcm :iissirn acordados, iissmam o presente Contnito, cm 02 (ctuas) vias, ác igu:d- p?»r

teor

Coeího Neto (MA), } 9 dc iaiicim de 2023.

cL!kl
JíWé RibsuD^r dos Santos Alves Júnior

Ucprcícmiime legal lio (CONTRATANTE

[eira Lopes

tòsl do <’ON'nEVE\DO

Josivtâdo Q

Kcprtàenran \

TESTEMUN
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